
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO 004.2023-CHP

O MUNICíP|O DE SÃO BENEDITO/CE, pessoa jurldica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Paulo Marques, no 378, Centro, CEP: 62.370-000, São Benedito/CE, inscrito no CNPJ
sob o n" 07.778.1291C001-74, através da SECRETARTA DE ESPORTE, CULTURÂ E TUR|SMO, neste ato,
representada por seu Gestor, Sr. Fernando Reutman RodÍigues Sales, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitagáo da Prefeitura Municipal de Sáo Benedito/CE, nomeada pela Portaria n'OO1t2O23,
de 02 de janeiro 2023, observadas as normas estabelecidas na Lei Federal 13.01912014, torna público o
Edital de oHAMAMENTo PÚBLICO destinado à Selegão de Organizaçâo da Sociedade Civil, para
entabulação de parceíia com o MunicÍpio de São Benedito/CE, na forma de Termo de Fomento Esportivo
para organizaçâo e execuçáo do Cempeonato Municipal de Futsal do ano de 2023.

,I. OA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1. Além da Constitu çáo Federal, da Lei Complementar Federal n" '101/2000, o presente editâl tem como
fundamento:
a) A Lei Federal no 13.01912014 e suas alteraçôesi
b) As demais legislaçCes aplicáveis à polÍtica pública de que trata este instÍumento convocatório.

2, DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste Edital a Seleçâo de Oíganizaçáo da Sociedade Civil, para entabulaçáo de
parceria com o Municipio de Sáo Benedito/CE, na forma de Termo de Fomento Esportivo para organizagáo
e execuÇáo do Campeonato lvlunicipal de Futsal do ano de 2023.

2.2. Os recursos desthados à execuçâo da parceria de que trata estê Edital sâo provenientes da Dotaçáo
Orçamentária do exercÍcio financeiro de 2023 e correrão à conta da SECRETARIA DE ESPORTE,
CULTURA E TURISMO do MunicÍpio de São Benedito, com recursos previstos na seguinte classificaÇão:
Projeto 1501.27.812.0611.2.123 lncentivo ao Esporte Amador, Classificaçáo Econômica 3.3.90.39.00
Outros serv. de terc. pessoa .iuídica. Fonte de Recursos: 1500000000 Recursos náo vinculados de
lmpostos

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1. A Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo do Municlpio de Sáo Benedito/CE tem como missão
conceber e implantar, planos, programas, projetos e açóes que traduzam polÍticas públicas de esporte,
cultura e turismo em consonância com os principios emanados da Constituição, as leis e objetivos do
Município de São Benedito, articulando-se com as demais esferas de Governo, competindo-lhe ainda as
competências de plarEjar, normatizar, coordenar, executar e avaliat a polÍtica municipal do esporte, com
ênfase no desporto, na promoÇâo do esporte e na diÍusáo das atividades físicas e desportivas.

3.2. O Governo Municjpal de Sào Bênêdito, através dê suas políticas públicas de incentivo e promoção da
prática desportiva diÍu1de e reÍorça a construçáo da cidadania, de um mundo melhor e mais pacÍfico, livre
de qualquer tipo de discriminaçáo ê dentro do espÍrito de compreensáo mútua, fraternidade, solidariedade,
cultura da gaz e fei-F.ley úogo limpo). Através das modalidades esportivas futsal, basquetebol, handebol,
voleibol, badminton e tênis de mesa, os jovens e adultos constroem seus valores, seus conceitos,
socializam-se e, princrpalmente, vivenciam o esporte. O Campeonato Municipal de FUTSAL oferece um
momento de atjvidade e ocupaçáo saudável, em contramão as mazeles oferecidas pelo contexto atual,
como o sedentarismo, uso de drogas lÍcitas e ilícjtas, dentre outros.

3.3. A competição opo'tuniza o convívio harmonioso entre ex-atletas, atletas, jovens e adultos do município
e cidades circunvizinhas de diversas faixas etárias, utilizando o esporte como ferr,amenta de inclusão,
integraçáo, desenvolvil1ento humano e superaÇáo.
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4. DA PARTTCTPAçÃO

4.1. Poderáo particiFar da seleçáo, objeto destê Edital, as Organizações da Sociedade Civil que se
enquadrem na deÍniÉo dada pelo art. 2o, inciso l, alinea "a" da Lei Federal n 13.01912014, e que os atos
constitutivos contenham a previsáo de finalidade ou atividade compatÍvel com a proposta apresentada.

4.2. Para participar da seleçáo, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
a) Declarar, conforme modelo constante no ANEXO l- DECLARAÇÃO DE CtÊNCIA E CONCORDÂNC|A,
em que consigna estsr ciente e que concorda com as disposiÇôes previstas no presente Edital e seus
anexos, bem como qJe se responsabiliza pela veracidade e legitimidade das informaçÕes e documentos
apresentados durante o processo de seleçâo, devendo tal documento ser apresentado no momento da
entrega da proposta;
b) Apresentar proposta e documentos de avaliaçáo exigidos no item 6,4, contendo inÍormagÕes que
atendam aos itens e seus respectivos critérios de julgamento estabelecidos no ANEXO lX - MATRIZ DE
AVALIAÇÃO e ao ANEXO il - PARÂMETROS PARA A PROPOSTA deste Editati

4.3. A participação ro presente Edital é gratuita, cabendo ao proponente arcar com todos os custos
decorrentes da elaboraçáo da proposta e quaisquer outras despesas correlatas à participaÇão no
Chamamento Público, náo cabendo nenhuma remuneraçâo, apoio ou indenizeçâo por parte da
SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO.

5. OA COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAçÃO

5.1 . A Comissão Permanente de Licitação destinada a pÍocessar e julgar o presente chamamento público é
composta pelos membros designados através da Porterie no 001/2023 de 02 de janêiro de 2023.

5.2. A Comissão é invsstida de autonomia e independência quanto às suas avaliaçóes, as quais serão feitas
em conÍormidade com a Matriz de Avaliaçâo do ANEXO lX.

5.3. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que
náo seja membro desE colegiado.

5.4. A Comissáo poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para veriÍlcar a autenticidade das
informações e documentos apresentados pelas OSCs concorrentes, para verificar o seu desempenho ou
para esclarecer dúvidas e omissóes. Em qualquer situaçâo, devem ser observados os princÍpios da
isonomia, da impessoalidade e da tÍansparência.

6. DA FASE DE SELEÇÃO

6.1. O processo de seleção abÍangerá a avaliagão das propostas, a divulgação e a homologaçáo dos
resultados.

6.2. A fase de seleçâo observará as seguintes etapas:

Tabela 'l

-: ..

'l'1
'... n ,

ETAPA OESCRIçÃO DE ETAPA DATAS

01 Divulgação do Edital de Chamâmento Público 20t09/2023

02 Envio das propostas pelas OSC's 21 10912023 a 20 t't 0t2023
Horário: 8h às 12h e das
14h às 17h

03 Etapa competitiva de avâliaçâo das propostas pela Comissão
Permanente dê Licitacâo

2311012023

04 DivulgaÇáo do resultado prelim nar 24t10t2023

05 lnterposiçÕes de recursos contra o resultado preliminar 25 I 1 0 I 2023 a 26 I I 0 I 2023
Horário: 8h às 12h e
das 14h às 17h
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6.3. Etapa 1 : Divulgação do Edital de Chamamento Público

6.3.1 O presente Edital será divulgado na página do sítio eletrônico oficial do Municlpio de Sáo Benedito:
www.saobenedito.ce.gov. br, em área especÍfica destinada ao Edjtal de Chamamento Público, por 3O (trinta)
dras, contados da data de publicaçâo do Edital, bem como no Diário Oficiat do MunicÍpio.

6,4. Elapa 2: Envio das propostas pelas OSCS

6.4.1. O píazo para apresentação de propostas e documentos de avaliaçâo será o especificado na Tabela 1

do subitem 6.2 do edital.

6.4.1 .1. Para os fins d3ste Edital, são os documentos de avaliaçáo:

a) A Declaração de Ciência e Concordância, de acordo com o modelo constante do ANEXO L

b) O detalhamênto d6 despeses, inclusive os custos indiretos, através de memória de cálculo, contendo a
descriçáo dos itens e serem contretados ou adquiridos com recurso da parceria, a unidade de medida
correspondente, a quantidade, o valor unitário, o valor total do item e a natureza da despesa, em
conformrdade com a parametrização constante do ANEXO tl - PARÂMETROS PARA A PROPOSTA;
c) A Proposta assinada pelo representante legal da entidade de acordo com o modelo constante no ANEXO
lll - MODELO DA PROPOSTAI
d) O Estatuto atualizado e registrado da OSC;
e) A Ata de eleição e posse do quadro dirigente atual da OSC;
f) O Portfólio contenco a comprovação documental das experiências relativas ao item (d), da Matriz de
AvalieÇâo e a descriÇão das atividades desenvolvidas.

6.4.2. A proposta e os documentos de avaliaçáo deverão ser entregues pessoalmente no Setor de
Licitaçôes do MunicÍp o de Sâo Benedito/CE, em envelope fechado com identiÍ]caçâo da OSC e meios de
contato, com o tÍtulo 'Proposta - Edital de Chamamento Público no 004.2023-CHP no seguinte endereço:
Rua Paulo Marques, no 378, Centro, Sáo Benedito - CE, no horário de th as 12h e de 14h as 17h, de
segunda a sexta-feira, no pêrÍodo estabelecido na Tabela 'l do subitem 6.2.

6.4.2.1. A identificaÇáo dos envelopes deverá conter as seguintes informações:

Destinatário
Comissâo Permanente de Licitaçáo
MunicÍpio de Sáo Benedito/CE
Edital de Chamamento Público No 004.2023-CHP
CAMPEONATO DE FUTSAL

Remetente
Razão Social da OSC:
Nome completo do Reoresentante Legal:
TeleÍone de contato do Representante legal:
A razão social deve sú informada sem abrêviaturas e por extenso. 

{
6.4.2.2. A proposta deverá ser eprêsenteda em única via, impressa e encadernada, .or\od". as Íolhas
rubricadas e numeradas sequencialmente, sem rasuras e, ao Íinal, assinada pelo representante legal da
OSC proponente.
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06 Divulgaçác das interposiÇóes dos recursos 26t10t2023
07 lnterposiçÕês de contrarrazÕes 27 I 1 012023 e 30 I 1 012023
08 Análise dos recursos e das contrarrazôes pela Comissáo Permanente

de Licitâçá,
31110t2023

09 Divulgaçâc da análise dos recursos e das contrarrazôes pela Comissâo
dê
Seleção

41111t2023

10 Homologaçâo e publicaçáo do resultado definitivo da fase de seleçáo 03t11t2023



6.4,3. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhume outra será recebida, essim como nào
serâo aceitos adendos ou esclarecimentos que náo forem explÍcitos e formalmente solicitados pela
Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo.

6.4.4. Cada OSC pod:rá apresentar apenas uma proposta.

6,4.4.1. Caso venha a apresentar mais de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última
proposta enviada para análisê da Comissão Permanente de Liciteçáo.

6.4.5. As propostas deveráo conter, no mÍnimo, as seguintes informaçôes:

a) a descriçáo da real dade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto;
b) as açôes a serem executadas, as metas e resultados a serem atingidos, bem como os indicadores que
aferirão o cumprimenb das metas e prazos;
c) os prazos para a e):ecuçáo das açÕes e para o cumprimento das metas;
d) o valor global, com detalhamento das despesas com informações suficientes para aferiçáo dos gastos.

6.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliaçâo das propostas pela Comissâo Permanente de Licitação.

6.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classiÍlcatório, a Comissão Permanente de LicitaÇáo analisará
as propostas apresenr:adas pelas OSCs concorrentes.

6.5.2. A Comissáo Permanente de Licitaçáo terá o prazo de acoÍdo com a Tabela 1 para conclusão do
julgamento das propostas e divulgaçáo do resultado preliminar do processo de seleção, podendo ser
prorrogado desde que devidamente justificado.

6.5.3. As propostas deverão ser apresentadas tendo como base o ANEXO ll - REFERÊNCIAS E
PARÂMETROS PARA A PROPOSTA, e a sua náo apresentação terá caráter eliminatório.

6.5.4. Os documentos de avaliaçâo seráo considerados e pontuados de acordo com a Matriz de Avaliaçâo.

6.5,5. A falsidade de informaçôes na proposta deverá acarretar a sua eliminação, podêndo ensejar a
aplicaçâo de sançáo administrativa contra a OSC proponente e a comunicaÇáo do fato às autoridedes
competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.

6.5.6. As OSCs que rÉo cumprirem com as exigências do item 6.4 não terâo suas propostas analisadas e,
consequentemente, náo avançaráo para a etapa seguinte.

6.5.7. Serâo eliminades as propostas:

a) Cujo somatório de pontos atribuÍdos pela Comissáo Permanente de Licitação for inferior à metade do
totâl de pontos a ser dingidoi
b) Que recebam nota "zero" em qualquer um dos critérios de julgamento dos itens (A), (B), (C) ou (D) da
Matriz de Avaliação;
c) Que estejam em desacordo com o Edital;
d) Com valor incompativel com o objeto da parceria e/ou inviável econômica e financeiramente;
e) Redigidas de forma igual, em parte ou na totalidade, caracterizando plágio às propostas apresentadas
por OSCS distintas, independente da data de protocolo da proposla.

6.5.8. As propostas nêo êliminadas serão classificadas em ordem decrescente, de acordo com a pontuaçáo
total obtida com base 1a Matriz de Avaliaçáo, atribuÍda pela Comissáo Permanente de Licitaçáo, em relação
a cada um dos itens.

6.5.9. No caso de emrate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base nos seguintes

\
critérios:
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a) Maior pontuaçáo obtide no item (A);
b) Maior pontuaçáo obtida, sucessivamente, nos itens (D), (B) e (C);
c) Mais tempo de constituiçâo;
d) Por sorteio, realizedo na presença das OSCS êmpatadas.

6.6. Etapa 4: Divulgaçáo do resultado preliminar

6.6.1. A Comissão Permanente de Licitaçáo divulgará o resultado preliminar do processo de seleçáo no
Diári0 Oficial do Município, iniciando-se o prazo para recurso.

6.7. Etapa 5: lnterposháo de recursos contra o resultado preliminar

6.7.1. HaveÍà fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleçáo.

6.7.2. Os participant€s que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverâo apresentar recurso
administrativo no pralo indicado na Tabela í, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusâo, náo
sendo conhecido recurso interposto fora do prazo.

6.7.3. Os recursos seráo apresentados pessoalmente no Setor de Licitaçóes, no mesmo endereço indicado
no item 6.4.2.

6.7.4. É assegurado as participantes ter acesso aos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus
inleresses, sêndo vedada a retirade de qualquer documentação referente ao procêsso dê Chamamento
Público das dependêrpias da Comissão Permanente de LicitaÇáo.

6.8. Etapas 6 e 7: Divulgaçâo das interposiçóes de recursos e interposiÇão de conlrarrazÕes.

6,8.1. lnterposto recuíso, a Comissáo Permanente de Licitação dará ciência deste fato aos demais
interêssedos, através de publicaçóes no Diário OÍicial do MunicÍpio, conforme Tabela 1, para apresentarem
contrarrazÕes, se desejarem.

6.8.2. Nâo serâo corih3cidas as impugnaçóes de rêcurso apresentadas fora do prazo,

6.9. Etapa 8: Análise cos recursos e das contrarrazÕes pela Comissão Permanente de Licitagão.

6.9.1. Havendo recursls e contrarrazões, a Comissão Permanente de Licitação os analisará.

6.9.2. Recebidos e analisados os recursos e es contrarrazôes, a Comissáo Permanente de Licitação poderá
reconsiderar sua decisáo.

6.9.3. A decisáo Íinal dos recursos e contíarrazÕes, devidamente motivada, deve ser explÍcita, clara e
congruente, podendo :onsistir em declaração de concordância com fundamentos de pareceres anteriores,
inÍormaçÕes, decisões ou propostas, que, nesse caso, seráo perte integrante do ato decisório, não cabêndo
novo recurso contra êssâ deêisáo.

6.9.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de aproveitamento.

6.10. Etapas I e 10: Divulgaçáo da análise dos recursos e das contrarrazões pela Comissão Permenente
de Licitação e homologação e publicagão do resultado definitivo da fase de seleçâo.

6.10.í. Após o julgamento dos recursos e contrarrazÕes ou o transcurso do prazo sem interposiçáo, a
Comissáo PermanentÊ de Licitaçâo divulgará as decisóês recursais proÍeridas e o rêsultado final do
processo de selegão, após homologado pelo Secrêtário de Esporte, Cultura e Turismo, no Diário Oficial do
MunicÍpro e/ou no sÍtic oficial do Órgão: www.saobenedito.ce.gov. br, na árca especÍfica destinada ao Edital
de Chamamento Público.

6 10 2 A homologaÇão náo gera direito para a OSC à celebraçáo da parceria, nos termos d,() art. 27, §60, da
Lei n" 13.019/2014. \
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6.10.3. Após o receb mento e análise das propostas, havendo uma única OSC com proposta classificada
(náo eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, passado o prazo para interposiÇáo de
recursos, a administraçáo pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para
iniciar o processo de celebração, dispensando o pÉzo para interposição de contrarrazóes e para análise
dos recursos.

7. DA FASE DE CELEBRAçÃO DO TERMO DE FOMENTO

7.'1. A fase de celebraçâo observará as seguintes etapas:

7.2. Etapa í:Apresen:açáo e verificaçáo dos requisitos e impêdimentos para celebração.

7.2.1. Esta êtapa consiste no exame formal, a ser realizado pela Secrêtarie de Esporte, Cultura e Turismo,
do atendimento pêla OSC selecionada dos requisltos para a celebraçâo da parceria, de que nâo incorre nos
impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Iegislação.

7.2.2. A OSC que ti\er sua proposta selecionada será convocada para, no prazo de até 03 (três) dias,
contados do recebimento da convocaçâo, demonstrar o atendimento do disposto nos subitens 7.3 e 7.2.5
deste Edital.

7.2.3. Paê a celebração do TERMO DE FOMENTO, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

a) Ter objetivos êstatúários ou regimentais voltados à promoçáo de atividades esportivas;
b) Ser regida por normas de organrzaçáo interna que prevejam, expressamente:
b.1) que, em caso de dissoluÇão da entidade, o respectivo patrimônio lÍquido será transferido a outra pessoa
jurÍdica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei no 13.01912014, e cujo ob.ieto social seja,
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta, estando dispensadas as organizaçóês religiosas e as
sociedades cooperativas; e
b.2) escrituragáo de -ordo com os princÍpios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras
de Contabilidadei
c) possuir:
c.1) no mínimo, 2 (do s) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentaçâo
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com bese no Cadastro Nacionel da Pessoa JurÍdica -
CNPJ;
c.2) experiência prévia na realizaçâo, com efetividade, do objeto da parcerla ou de natureza semelhante,
pelo prazo mínimo de 1 (um) ano;
c.3) instalaÇóes e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o
cumprimento das metas estabelecidas;
c.4) capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas;

7.2.4. FicaÉ impedida de celebrar o TERMO DE FOMENTO a OSC que:
a) não esteja regularmente constituÍda ou, se estrangeira, náo esteja autotizada a funcionar no território
nacionall
b) esteja omissa no dever de prester contes de parceria antêriormente celebradai
c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou
entidade da adminis:ração pública municipal, estendendo-se a vedaçáo aos respectivos cônjuges,
companheiros e parertes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relaçâo
às entidades que, po" sua própria natureza, sejam constituÍdas pelas autoridades íeferides, náo sendo
considerados membro; de Poder os integrantes de conselhos de diíeitos e de políticas públicas;
d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) enos, exceto se for
sanada a irregularidade que motivou a rejeiçâo e quitados os débitos eventualmente imputados, ou Íor
reconsiderada ou revista a decisâo pela rejeição, ou, ainda, a apreciaçáo das contas estiver pendente de
decisão sobre recurso com efeito suspensivoi
e) tenha sido punida, com uma das seguintes sançÕes, pelo perÍodo que durar a penalidaEÊ 

r
e. l ) suspensáo de panicipaçáo em licitaçâo e impedimento de contratar com a administráçâo; \ ,

e.2) declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a administraçâo pública;
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e.3) sanções previstas nos incisos ll ou lll do art. 73 da Lei no 13.01912014:
0 tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de
qualquer esfera da Fêderação, em decisáo irrecorrÍvel, nos últimos 08 (oito) anosi
g) tenha entre seus dirigentes pessoas cujas contas relativas a parcerias tenham srdo julgadas irregulares
ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federaçâo, em decisâo iÍrecorrível,
nos últimos 08 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício
de cargo em comissão ou funçáo de confiança, enquanto durar a inabilitaÇáo; ou que tenha sido
considerada responsêvel por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos l,
ll e lll do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992;

7.2.5. Para Íins de comprovagáo dos requisitos e de que não incorre nos impedimentos do item 7.2., a OSC
deverá apresentar 6 seguintes documentos, acompanhado de OfÍcio em papel timbrado da OSC
solicitando a celebraçáo do TERMO DE FOMENTO:
a) cópia do estatuto rÊgistrado e suas alteraçÕes, êm conÍormidade com as exigências previstas no art. 33
da Lei no 13.019, de 2014;
b) cópia da Ata de Eleiçáo e Posse do (a) Reprêsentante Legal, bem como cópia de seu RG e CPF;
c) Procuraçâo Pública, em caso de assinatura de pessoa diversa do(a) representante legal da OSC no
Plano de Trabalho e/ou TERMO DE FOMENTO|
d) comprovante de inscrlçáo no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica - CNPJ, emitido no sitio eletrônico
oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mÍnimo, 02
(dois) anos com cadastro ativo;
e) comprovantes de experiência prévia na realizaçáo do objeto da parceria ou de objeto de natureza
semelhante de, no mÍnimo, 01 (um) ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem
prejuízo de outros:
e.1 ) instrumentos de parceria Íirmados com órgãos e entidades da administraçâo pública, organismos
internacionais, empresas ou outras organizaçÕes da sociedade civil;
e.2) reletórios de atividades com comprovaÇáo das açóes desenvolvidas;
e.3) publicaçÕes, pesquisas e outras Íormas de produçâo de conhecimento, realizadas pela OSC ou a
respeito dela,
e.4) currÍculos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, associados,
cooperados, empregados, entre outrosi
e.5) declarações de sxperiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou
projetos relacionados ao objeto de parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgáos públicos,
instituiçÕes de ensino redês, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou
privadas, conselhos, cDmissÕes ou comitês de polÍticas públicas; ou
0 relaçâo nominal âtLÉlizede dos dirigentes da OSC, conforme última Ata de Eleição e Posse, com nome
completo, endereço, número e órgâo expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro
de Pessoas Físicas - DPF de cada um deles, conforme ANEXO V - RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES
DA OSC;
g) cópia de document,) que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de
consumo ou contrato de locação;
h) declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalaÇÕes e outras condições materials
da organização ou sobre a previsáo de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme ANEXO Vl
- DECLARAÇÃO DE CAPACTDADE TNSTALADA;
i) Pera atendimento da condição de regularidade Íiscal e trabalhista, seráo apresêntados os seguintes
documentos:

i. 1) Certidáo de Regularidade do FGTS;
i.2) Certidáo Negativa Tributos Federais e Dívida Ativa da Uniáo;
l.3) Certidão Negativa Estadual;
i.4) Certidão Negativa Municipal;
i.5) Certidáo Negativa Ce Débitos Trabalhista.

7.2.6. Caso se verifiqje irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que
impeÇa a celebraÇâo, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situaçáo, sob pena de nâo
celebraÇâo da parceria.

7.2.7. No período êntrê a epresênteçáo da documentação prevista nesta etapa e a assinatura do
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente \ue possa
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prejudicar a regular c=lebração da parceria,
previstas pera celebreçâo.

7.2.8. A OSC deverá comunicar alteraçôes
houver.

sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências

em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando

7.2.9. Nos termos do §1o do art. 28 da Lei n' 13.01912014, na hipótese da OSC selecionada não atender
aos requisitos previstls na etapa 1 da fase de celebraçâo, aquela imediatamente mais bem classificada
poderá ser convidada a aceitar a celebraçâo de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

7.2.'10, Caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma desta etapa e, em
seguida, proceder-se-á à verificagâo dos documentos, podendo o procedimento ser repetido,
sucessivamente, obececida a ordem de classificaçáo.

7.2.11. Os documentos comprobatórios do cumprimênto dos requisitos impostos nesta etapa serâo
apresentados pessoalnente pela OSC selecionada para a Secretaria de Esporte, Cullura e Turismo, em sua
sede.

7.3. Etapa 2: Apresen:agão do Plano de Trabalho

7.3.1. Esta etapa consiste na apresentação do Plano de Trabalho, contendo ainda a respectiva memória de
cálculo, nos moldes do ANEXO lV - PLANO DE TRABALHO.

7.3.2. PoÍ meio do Plano de Trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta
submetida e aprovada no processo de seleçâo.

7.3.3. A Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo analisará e julgará o Plano de Trabalho apresentado
conÍorme exigências co edital.

7.3.4. O Plano de Trabalho deverá conter, no minimo, os seguintes elementos:

a) identificaçáo da OSC;
b) a descriçáo da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o
programa/linha de ação e com as metas a serem atingidas;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) forma de execuçáo do objeto com a descriçáo das etapas, com seus respectivos itens;
e) a definiçáo dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do
cumprimento das metas;
0 a previsáo de receitas e estimativas de despesas a serem realizadas na execuÇáo das ações, incluindo os
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à execugáo do objêto;
g) os valores a serem repassados mediente cronograma de desembolso;
h) valor total do Plano de Trabalho;
i) valor da contrapartida de bens e serviços, quando houver;
j) previsáo de início ê fim da exêcuçáo do objêto, bêm como da conclusão dâs etapas programadas;

7.3.5. As despesas do Plano de Trabelho deverão ser especificadas com todos os critérios de aferiçáo do
valor de mercado do bem e/ou servigo contratado e, em caso de descriçâo insuÍiciente ou insatisfetória da
despesa, será soliciteda a sua complementaçâo ou exclusâo.

7.3.6. Nas contrataçÕes e na realizaçâo de despesas e pagamentos em geral, efetuados com recursos da
parceria, a OSC deve'á obsêrvar o instrumento de parceria e a legislaçáo regente, em especial o disposto
nos incisos XIX e XX do ar.. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei no 13.019/20'14, sendo recomendada a leitura
integral desta legislagáo, náo podendo a OSC ou seu dirigente alegar, Íuturamente, que nâo a conhece, seja
para deixaÍ de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabÍveis.

7.3.7. Todos os recursos da parceria deveráo ser utilizados para satisÍaçáo de seu objeto, sendo admitidas,
dentre outras despesõ previstas ê aprovadas no Plano de Trabalho:

\
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a)-remuneração da equipe encarregada dâ execuçâo do Plano de Trabalho, incluslve de pessoal próprio daosc, durante a vig3ncia da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos,
contribuiçÕes sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, 

-décimo 
terceiro salário,

salários proporcionaiq verbas rescisórias e demais encargos soórais e trabàrtristasi
b) diárias referentes e deslocamento, hospedagem e alimlntaçáo, nos casos em que a execuçâo do objeto
da parceria assim o exüa;
c) custos indiretos necessárros à execuçâo do objeto.

7.37 1 A OSC deverá considerar, para estimativa dos custos indiretos de que tratâ a alÍnea "c", o rateio da
despesa de forma pDporcional à necessidade do item para sua utilizaçâo particular e pelo objeto, náo
sendo autorizado o pagamento integral da despesa com recursos da pàrceria se constaiada a útilizaçáo
para fins exclusivos da entidade.

7.3.7.2. São considerâdos custos indiretos, dentre outros, o aluguel da sede, serviços de contabilidade,
combustÍvel, fornecimento de eneÍgie elétrica, gás, água, serviço de esgoto e telefone.

7.3.8. As despesas previstas no plano de trabalho devem estar de acordo com a legislação vigente, sendo
vedado o pagamento de despesas com:
a) taxa de administração, de gerência ou similar, do TERMO DE FOMENTO;
b) remuneraçâo, a qualquer tÍtulo, a servidor ou empregado público ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o segundo grau, ressalvada as Àifóteses previstas em
lei especÍfice e na Lei de Diretrizes Orgamentárias, por serviços de consultoria, assistência técnica,
gratificaÇão ou qualquer espécie de remuneraÇão adicional;
c) multas, juros ou ccrreçâo monetária, referente a pagamentos e recolhimentos fora dos prazos, exceto
quando decorrer de draso na libêraçáo de recursos financeiros, motivado exclusivamente pelo órgâo ou
entidade concedente;
d) clubes, associagões ou quaisquer entidades congêneres, cujos dirigentes ou controladores sejam
agentes políticos de Poder ou do Ministério Público, dirigentes de órgâo ou entidade da Administraçáo
Pública de qualquer e 3fera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em
EILa relat colateral ou por afinidade, até o tercejro grau do gestor do órgáo responsável para celêbração do
TERMO DE FOMENTO ou instrumento congênere;
e) publicidade, salvo as de caráter educatjvo, informativo ou de orientaçáo social, relacionadas com o obieto
do TERMO DE FOMENTO ou instrumento congênêre, das quais não constem nomes, sÍmbolos ou imagens
que caracterizem promoçáo pessoal de autoridades e servidores da concedente, do convenente e do
interveniente;
0 bens e serviços fornecidos pelo convenente, interveniente, seus dirigentes ou responsáveis, bem como
parente em linha reta, Dolateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;
g) bens ou sêrviÇos quê tenham sido adquiridos entes ou após â vigência do TERMO DE FOMENTO ou
instrumento congênere;
h) obras e serviços de 3ngenharia.

7 .4. Etapa 3: Elaboragáo do instrumento

7.4.1. Compete à Comissão Permanente de Licitação a elaboragão da minuta da parceria, que servirá de
base ao TERMO DE FOMENTO a ser celebrado entre as pertês, anexo do edital de chamamento público.

7.5. Etapa 4: Vinculagáo orçamentária e financeira

7.5.1. Compete à Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo providenciar a adequeÇáo orÇamentária ê
financêira, de acordo com a legislaçâo vigente.

7.6. Etapa 5: Formalização do instrumento, TERMO DE FOMENTO.

7.ô.1. Compete à Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo elaborar o TERMO DE FOMENTO, insku
para a Íormalizaçáo da parceria.

. A formalização da celebraçáo da perceria dar-se-á com â assinatura dos partÍcipes no TER
ENTO, devendo a data de assinatura sêr considerada como a de início da vigência.
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7.7. Etapa 6: Publicidade do instrumento

7.7.1. Compete à Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo providenciar a publicação do extrato do
instrumento de parcena formalizado, inclusive termo adittvo, no Diário Oficial do MunicÍpio.

8. DA CONTMPAR-IDA

8.1. Náo será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada, nos termos do art. 35, §1" da Lei
13.019t2014.

9. OA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

9.1. As OrganizaçÕes da Sociedade Civil deverão obsêrvar o mais alto pedrâo de ética durante todo o
processo de seleção previsto neste chamamento público, bem como na etapa de cêlebração e execução do
objeto da parceria.

9.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) prática corrupta: olerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretâmêntê, qualquer vantagem com o
objetivo de inÍluenciar a açào de servidor público no processo de chamamento público ou na execuçáo da
parceria;
b) prática fraudulenta a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
seleçáo ou de execuçáo da parceria;
c) prática conluiade: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais OSCS participantes deste
chamamento, visando fraudar o processo de seleção ou de execuçâo da parceria;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando a influencrar sua participaçâo em um processo de chamamento público ou aÍetar a
execuçáo da parceria.
e) prática obstrutiva: Í1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeÇÕes ou Íazer declarações
falsas aos representantes da Administraçâo Pública, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo
de alegaçóes de prálica prevista neste subitem; (2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito da Administração Pública de promover inspeçâo.

9.3. A Administraçâo )ública, garantida a prévia defesa, aplicará as sançÕes administrativas previstas na
Lei Federal n'13.019,'2014 se comprovar o envolvimento de representante da Organização da Sociedade
Civil em práticas corrLptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer do Chememento Público ou
na execução do instrumento de parceria, sem prejuÍzo das demais medidas administrativas, criminais e
cÍveis.

10. DAS SANçÔES ÂDMINISTRATIVAS

10.1. Quando a execuçáo da parceria estiver em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da
Lei Federal no 13.01912014, e da legislaÇâo especÍfica, a Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo poderá
aplicar à organizaçáo da sociedade civil as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão;
c) declaração de inidoneidade.

10.1.1. A sançáo de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas impropriedades
praticadas pelo convenente no âmbito da parceria que náo justiÍiquem a aplicaçáo de penalidade mais

9rave.

10.1.2. A sançáo de suspensáo temporária será aplicada nos casos em que forem veriÍicadas
irregularidades na celebração, execuçáo ou prestação de contas do TERMO DE FOMENTO ou instrumento
congênere e náo se justificar a imposiçáo da penalidade mais grave, considerando a natureza e a gravidade
da infÍaçâo cometidâ, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os
danos que dela provieram para a administração pública municipal. í\
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10.1.2.1 A sanção de suspensáo temporária impede o convenente de participar de chamamento público e
celebrar convênios, termos de parcerias, instrumentos congêneres ou cont[atos com órgáos e entidades da
administraçào pública municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos.

í0.'1 3. A sanção de declaraçáo de inidoneidade impede o convenente de participar de chamamento público
e celebrar convênio, :ermo de parceria, instrumento congênere ou contratos com órgáos e entidades de
todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os mótivos determinantes Oa puni-Çao ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá qúando o convenente
ressarcir a administraçáo pública municipal pelos prejuÍzos resultantes, e após decorrido o prazo da sançâo
aplicada com base na alÍnea "b" do item .10.1.

10.2. As sanÇÕes es:abelecidas são de competência exclusiva do Secretário Titular da Secretaria de
Esporte, Cultura e Tursmo, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 1o (dez)
dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçào ser requerida após 2 (dois) anos de aplicaçáo dã
penalidade.

10.3. Da decisâo adm nistrativa que aplicar as sanÇôes previstas neste Edital caberá recurso edministrativo
para a defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de abertura de vistas dos âutos
processuais.

10.4. Prescreve no prêzo de 5 (cinco) anos a aplicaçáo des sanções previstas neste Edital, contado da data
da apresenteçáo da prestaçáo de contas ou do fim do prazo de sua apresentaçáo, no caso de omissáo no
dever de prestar contas.

10.4. 1. A prescriçâo será interrompida com a ediçáo de ato edmlnistrativo voltado à apuraçáo da infração.

10.5. Nenhuma sançâo será apliôada sem o devido processo administrativo.

'r'r. DAs DtsPostçÔES GERATS

1 1.1 . O presente Edita e seus atos serâo divulgados no sítio eletrônico oficial do MunicÍpio de Sáo Benedito
na ínternet: www.saob:nedito.ce.gov. br, na área especÍÍica destinade eo Edital de Chemamento Público e
no Diário Oficial do MunicÍpio.

11.2. Qualquer pessca poderá impugnar o presente Edital ou apresentar pedido de esclarecimênto,
decorrente de dúvidas na interpretaçáo deste Chamamento, com antecedência mÍnima de 03 (três) dias da
data limite para envio das propostas, de forma eletrônica ou protocolada na sede da Comissáo Permanente
de Licitaçáo, cabendo a esta a resposta.

11.2.í. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no Edital,
devendo as respostas às impugnaçôes e os esclerecimentos prestados serem juntados nos autos do
processo de chamametto público e estarão disponÍveis para consulta por qualquer interessado.

1í.2.2. Eventual modificação no Edital, decorrênte das impugnaçôes ou dos pêdidos de esclarêcimêntos,
ênsejará divulgegão pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente
estabelecido somente quando a alteração afetar a formulaÇào das propostas ou o princÍpio da isonomia.

11.3. A Comissáo Perranente de Licitaçâo resolverá os casos omissos e as situaÇÕes náo previstas no
presente Edital, observadas as disposiçÕes legajs e os princÍpios que regem a administraçâo pública.

'11.4. O presente Edital poderá ser revogado a qualquer tempo por interesse público ou ânulado, no todo ou
em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito à indenizaçáo ou reclamaçâo de qualquer
natureza.

11.5. A OSC perticipante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes prestadas e dos
documentos apresentalos em qualquer fase deste Chamamento Público, podendo acaÍret a eliminaçáo
da proposta apresentalâ, a eplicaçáo das sençÕes administrativas cabÍveis e a corDunicFçáo do fato às
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autoridades competentes, inclusive para apuraçáo do cometimento de eventual crime, a falsidade de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçôes nele contidas.

11.5.1. Caso a descocerta da falsidâdê ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá
dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeiçáo das contas e/oq aplicaçáo das sançóes de que trata o art. 73
da Lei no 13.01912014.

11.6. A vigência do presente Edital será análoga ao Plâno Plurianual vigente, a contar da data da
homologação do resulado deÍinitivo.

11.7. O instrumento de parceria de que trata este Edital será celebrado de acordo com e disponibilidade
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade ê
conveniência adminisüativas.

11.8. A seleçáo de propostas não obriga a Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo a firmar o instrumento
de parceria com quaisquer dos proponentes, os queis náo têm direito subjetivo ao repasse financeiro.

1í.9. Eventuais saloos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicaçôes financeiras realizedâs, serâo devolvidos à edministração
pública por ocasiáo d€ conclusáo, denúncia, rescisáo ou extingáo da parceria.

1 L 10. Constituem anexos do presente Edital, dele sendo parte integrante:

A) ANEXO I - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA;
b) ANEXO II- REFERÊNCIAS E PARÂMETROS PARA PROPOSTA;
c) ANEXO lll - MODELO DE PROPOSTA;
d) ANEXO IV. PLANO DE TRABALHO;
E) ANEXO V. RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES DA OSC;
f) ANEXO VI - DECLARAÇÁO DE CAPACIDADE INSTALADA;
g) ANEXO VII - DECIáRAÇÃO DA PROPONENTE;
h) ANEXO VIII . MINUTA DO TERMO DE FOMENTO.
i) ANEXO IX - MATRIZ DE AVALIAÇÃO

Permanente Licitação
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